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TERMO DE ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020 / 2021 

SISTEMA HÍDRICO INGAZEIRAS (PI) 

Bacia Hidrográfica dos rios Canindé e Piauí 

 
Objetivo:  Alocação de Água do Sistema Hídrico formado pelo reservatório 

Ingazeiras. 
 
Vigência:  Agosto de 2020 a julho de 2021. 
 
Data e local:  Reunião realizada em 20 e 23 de julho de 2020, excepcionalmente 

por videoconferência em razão da pandemia de Covid-19, 
conforme Portaria ANA nº 104/2020. 

 
Participantes: Conforme lista de presença no Anexo I e gravação das reuniões 

em áudio e vídeo, disponíveis em 
https://www.ana.gov.br/regulacao/resolucoes-e-normativos/regras-
especiais-de-uso-da-agua 

 
Pauta da reunião: I. Alocação de Água 2019/2020 – compromissos e ações; II. 

Alocação de Água 2020/2021 – cenários; III. Ações para efetivar a 
alocação de água; a) Marco Regulatório; IV. Comissão de 
Acompanhamento da Alocação – CAAA; V. Termo de Alocação de 
Água. 

 

1 SITUAÇÃO REGULATÓRIA E HIDROLÓGICA 

1.1 Cota e volume do reservatório Ingazeiras em 30/06/2020: 343,97 m – 16,67 hm3 
(96,13 % da capacidade total). 

2 ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 

2.1 Durante o período de vigência deste Termo, os usos de recursos hídricos neste 
sistema hídrico ficam limitados ao expresso na Tabela 1. 

TABELA 1 – Usos Alocados 2020 / 2021 

Finalidades 
Vazão média 
anual (L/s) 

Condição de uso 

Abastecimento público  30 75% 

Demais usos no entorno do reservatório 30 100% 

2.2 As vazões médias referem-se ao volume alocado no período de vigência deste Termo 
de Alocação, podendo ser ajustadas mensalmente para atender a demandas específicas 
ou à sazonalidade dos usos. 

2.3 Alterações nos valores alocados poderão ser realizadas somente após o período de 
estiagem, desde que aprovadas em reuniões de pré-Alocação conduzidas pela 
Comissão de Acompanhamento da Alocação, previamente articulada com a SEMAR/PI. 
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3 ENCAMINHAMENTOS PARA EFETIVAR A ALOCAÇÃO DE ÁGUA 

3.1 Os compromissos e ações para efetivação da alocação de água do sistema hídrico 
Ingazeiras constam na Tabela 2. 

TABELA 2 – Compromissos e Ações - 2020/2021 

Item Atividade Responsável 
Prazo / 

Periodicidade 

1 Monitoramento   

1.1 Medição de cotas do reservatório ANA Diária 

1.2 
Medição de volumes captados para Paulistana e 

Acauã 
AGESPISA Mensal 

1.3 Laudos sobre a qualidade da água bruta e tratada AGESPISA Mensal 

2 Instrumentação   

2.1 
Verificação da cota de soleira do sangradouro 

com seção de réguas do reservatório 
SEMAR-PI 

Até dezembro 
de 2020 

2 Regulação de usos   

2.1 
Solicitação de outorga à ANA para todas 

captações no entorno 
Usuários de 

água 
Até dezembro 

de 2020 

2.2 
Outorga preventiva para lançamento de efluente 

da estação de tratamento de esgoto de 
Paulistana junto à SEMAR-PI 

Prefeitura de 
Paulistana/ 
AGESPISA 

Até dezembro 
de 2020 

2.3 Minuta de Marco Regulatório – MR ANA 
1º semestre de 

2021 

3 Outras ações   

3.1 
Informações sobre a execução do sistema de 

esgotamento sanitário de Paulistana 

Prefeitura de 
Paulistana/ 
AGESPISA 

Mensal, até o 
fim das obras 

3.2 
Informações sobre o Plano Diretor do município 

de Paulistana 
Prefeitura de 
Paulistana 

Mensal, até a 
aprovação 

3.2 As informações apresentadas na Tabela 2, cujos prazos não estão nela definidos, 
devem ser encaminhadas mensalmente à ANA até o dia 5 do mês subsequente também 
para o endereço eletrônico comar@ana.gov.br. 

3.3 A ANA divulgará mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente, Boletim de 
Acompanhamento deste Termo de Alocação, além de disponibilizá-lo no endereço 
eletrônico https://www.ana.gov.br/regulacao/resolucoes-e-normativos/regras-especiais-
de-uso-da-agua. 

4 COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 

4.1 Fica instituída a Comissão de Acompanhamento da Alocação cujos membros estão 
relacionados na Tabela 3, com as seguintes atribuições: 

a) receber, avaliar e difundir os Boletins de Acompanhamento da Alocação; 

b) acompanhar e cobrar o cumprimento dos compromissos para efetivação da 
Alocação;  

c) propor à COMAR ajustes na Alocação a partir do final da estiagem. 

4.2 Caberá ao Coordenador da Comissão sua convocação ou à maioria dos seus 
membros. 

 

A autenticidade deste documento 02500.033693/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 354B7C04.

Documento assinado digitalmente por: CRISTIANO EGNALDO ZINATO;RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

http://verificacao.ana.gov.br/?p=354B7C04


                          Comitê da Bacia Hidrográfica  

dos rios Canindé e Piauí 
Criado pelo Decreto Estadual nº 13585/2009 

3 

 

 

TABELA 3 – Comissão de Acompanhamento da Alocação de Água 2020/2021 
Nome Entidade e-mail Telefone 

Osvaldo Mamédio 
da Costa 

(Coordenador) 

Câmara de 
Vereadores de 

Paulistana 

osvaldocebs@hotmail.com 

 
89 99406-0441 

Mayara dos 
Humildes Sousa 

Silva 
AGESPISA may.tbl97@hotmail.com 89 99439-7092 

Francisco Renato 
de Carvalho 

Secretaria de 
Agricultura de 

Paulistana 

renato.carvalho-
1969@hotmail.com 

 
89 99406-1001 

Layssa Maia SEMAR-PI layssamaia123@hotmail.com 86 99953-0290 

Osvaldo Mamédio 
da Costa 

Câmara de 
Vereadores de 

Paulistana 
osvaldocebs@hotmail.com 

 
89 99406-0441 

 
Esse Termo de Alocação de Água registra os encaminhamentos da reunião de Alocação, 
tendo sido lavrado pelo representante da ANA e será encaminhado aos órgãos 
reguladores do uso dos recursos hídricos, ao Ministério Público, aos presentes à reunião 
e aos membros da Comissão de Acompanhamento da Alocação e do CBH dos rios 
Canindé e Piauí. 
 

 
Brasília (DF), 23 de julho de 2020. 

 
 

(Assinado eletronicamente) 
CRISTIANO EGNALDO ZINATO  

Analista de Infraestrutura 
 

Aprovo este Termo de Alocação de Alocação de Águas, inclusive as condições e usos 
nele definidos, cujos efeitos regulatórios são os mesmos do mecanismo previsto na 
Resolução ANA nº 683, de 5 de maio de 2014. 

O descumprimento das condições de uso definidas neste Termo de Alocação de Água 
sujeita os usuários às penalidades previstas na legislação pertinente. 

 
 

(Assinado eletronicamente) 
RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES 

Superintendente de Regulação 
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Anexo I – Relação de presentes à reunião 
 
Cristiano Egnaldo Zinato – COMAR/ANA 
Lucas Barreto – SEMAR/PI 
Renan Negreiros – SEMAR/PI 
Layssa Maia – SEMAR/PI 
André Barbosa Nogueira – SEMAR/PI 
Daniel Marsal – SEMAR/PI 
Sônia Feitosa – SEMAR 
Sérgio Alves – AGESPISA 
Ronan Costa Lima – SEMAR/PI 
Laiane Ana Rodrigues Silva – Secretaria de Saúde e Meio Ambiente de Paulistana 
Francielson da Silva Barbosa – Professor do IFPI 
Eliana Lima – AGESPISA 
Francisco Renato de Carvalho – Secretaria de Agricultura de Paulistana 
Mailodovinci de Souza Pereira – AGESPISA 
Osvaldo Mamédio da Costa – Câmara Municipal de Paulistana 
Rodrigo Flecha Ferreira Alves - ANA 
 
Anexo II – Convite para a reunião de Alocação 
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CONVITE PARA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 
SISTEMA HÍDRICO INGAZEIRAS 

A Superintendência de Regulação convida os interessados a participarem do processo 
de Alocação de Água para o sistema hídrico Ingazeiras, conforme orientações a 
seguir. 
 
Pauta: 

I. Alocação de Água 2019/2020 – compromissos e ações 
II. Alocação de Água 2020/2021 – cenários 

III. Ações para efetivar a alocação de água 
a. Marco Regulatório 

IV. Comissão de Acompanhamento da Alocação - CAAA 
V. Termo de Alocação de Água 

 
Para a tomada de decisão, serão realizadas duas reuniões por videoconferência com 
interessados no uso dos recursos hídricos desse sistema, dentre usuários, operadores 
dos reservatórios, membros do Comitê da Bacia e de órgãos competentes na 
temática. 
 
1ª reunião – apresentação e debate das propostas 
Data/hora: 20/07/2020 – 14:00h 
 
2ª reunião – tomada de decisão sobre a alocação de água 
Data/hora: 23/07/2020 – 14:00h 
 

• No intervalo de dois dias entre as reuniões, os participantes deverão discutir com 
seus pares os cenários propostos para a alocação e os compromissos a serem 
assumidos para a efetivação da Alocação de Água. 

• O LINK para acesso à videoconferência será enviado por e-mail ou WhatsApp até 
dia 17 de julho de 2020. Os interessados que não receberem esse LINK até esta 
data, deverão contatar a ANA pelo e-mail comar@ana.gov.br ou no telefone 
(61)99297-1020  
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